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LEI NO 1.854, DE 3 DE ]ULHO DE 2024.

Reformula a Lei Municipal no 1.195 de 25 de
março 1-996, quê criou o Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS do Municipio
de Santâ Maria da Baa Vista e dá outras
providências.

O PREFEITO DO !.IUNICÍPIO D= SANTA MARIA DA BOA VISTA, EStAdO dE
Pernambuco, no uso de suas atribuições legêis, consoante dispos'çõês conlidas na Lei
Orgânica Munic,pal, faço sôber que a Câmara Municipal de Vereadcres aprovou ê eu
sônciono a seguinte Lei: 

cAPÍTuLo r
DOS OBJETIVOS

ÀÊ. 1ô Fica reformulado o Conse!ho Municigal de Assistência Social - CMAS do
MuÊicírio de Sônta Maria da Boa Vistô, órgão superior de deliberaçâo colêgiada, de
caréter permanentê e composição paritária entre governo e sociedade civil, vincuiado à

Secretaria Mu*;cipal de Desenvolvimento Social cujos membros, nomeados pelo

Prêfeito, têm i-ylandato de 2 (dois) anos, permitida ú*ica recondução por igual período.

Art. 2Ô Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - elaborar, aprovar e publicar seu reg,mento interno;

Il - convocâr as Conferências Municigaas de Assistência Socia!'e acompanhaí a

execução de suas deliberaçôes;

III - aprovar a Política Municlpai de Assistência Social, e conso*ância co!'n as

diretíizes das conferências de assistência social;

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentátia, em consonância coíÍ! ês diretrizes
dês confêrências municipais e da Pelítica Municipal de Assistência Sccial;

V - aprovar o Plano Municapal de Assistência Social. apresentado pelo órgãc gestor

da assistência social;

Vi - aprovar o plano de capacitação, elaborêdo pelo órgão gestor:

VIl - acômganhar o cumprimento das meta§ nacionais. estaduais e mu*;cipêis do

Pacto de Aprimoramento da Gestâo do SUAS;
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VilI - acompanhar, avôliar e fiscalizar a gestão do Progran'ra Bolsa Famíliâ - PBF;

IX - normatizar as açôes e regular a prestação de serviços de natureza pública e
prÍvada no campo da assistência social de âmbito lacal:

X - apreciar e aprovar iníormações da Secretaria Municipal de Assistência Social
inseridas nos sistemês nac:onais e estaduais de iníormação reíerentes ao
planejamento do uso dos recursos de coíinanciame*to ê a prestação de contas;

XI - apreciaí os dados e informações inseridas gela Secreaaria Municipal dê
Assistência Social, unidades públicas e privadas da assistência social. ílos sistemas
nacionais e estaduais de coleta dê dâdos e informaÇões sobre o sistema municipal
de assastência social;

X:I - alimealtar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dêdos e iníormações

sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social;

XIII - zelaí pela efetivêção do SUAS no Município;

XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política

ê no controle da implementação;

XV - deliberar sobrê as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu

â.nbito de competência;

XVi - estêbelecer critérios e prazos para concessào dos beneíicios evenluais;

XVII - apreciar e apíovar a proposta orçamentéria da assistência social a ser

encâminhada pela Secretaria Municipai de Assistência Social em corsonância com

a Po!ítica Municipal de ÂssistêÍlcia Social;

XVIII - acompanhar. avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os

ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programôs, proietos e beneficios

socioassistencia is do SUAS;

XIX - fiscalizar a gestão e execuçâc dos recursos do Índice de Gestão

Descentralizãda do Prograrna Bolsa Família - IGD-PBF, e do Índice dê Gestão

Sescentrê!izada do Sistema Único de Assistêncaa Social -IGD-SUAS;

XX - planejar e deliberar sobre a aplicaçêo dos íecursos IGD-PBF e IGD-SUAS

destinados às atividades de apo,o técnico e operacional ao CMAS;
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XX: - participar da êiaboraçâo do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Crçamentárias e da Lea Orçarnentária Anual nc que se refere à assistência social,
bem como do planejarnento e da aplicaçâo dos recursos destinados às ações de
assistência sociê|, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da
União, alacados no FMAS;

XXII - ãprovâr o aceite da expansão dos serviços, píogramas e projetos
socioassistencia is. objetos de cofi nan.ia mento ;

XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV - d;vulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicaçâo,
todas as suas decisões na forma de Resoluções. beí* como as deliberações acerca

da execução orçamentáriê e fina*ceira do FMAS e os respectívos pareceres

emitidos.

XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXVi - estabelecêr artaculação permanente com os demais conselhos de políticas
públicas setoriais e conselhos de direitos.

xXVt: - realizar a inscrição das entidades e crganizações de assistência social;

XXVIII - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistêncta

soclal no caso de lndefêrimento do requerimento de inscríção;

XXIX - fiscalizar as ent;dades e organizações de assistência social;

xxx - eil'litar resolução quanto às suas deliberações;

XXXI - reqistrar em ata as reuniões;

xxxit - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fíz€rem

necessários.

XXXI'I - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos

repassados ao Muniaípio.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEçÃO I
DA COMPOSIçÃO
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Art. 30 O Conselho Municipal de A5sistência Social será composto por 06 (seis)

membros titulares e respêctivos suplentes. assim deflnidos:

I - Representação Governamental:

01 {um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Social;

01 {um) representante da Secretaria cte Saúde;

01 (um) representante da Secretarra de Educação;

II - RepresentaÇão da Sociedade Crv l:

01 (um) representantê de usuáno; ou organizações de usuários de âmbito

mun icipal;

01 (um) representante das entidadet prstadoras de serviços e organizaçôes da

assistência social de âmbito municipiil;

01 (um) representante de trabalhadores da assistência social de âmbito
municipal.

§10 Para fins dê Representação c,a Ssciedade Civí:, consideram-se:

I - a representação dos usuários na; instâncias de participação e de deliberaçâo

do suAS ocorrerá por meio cie ,rsuários integrântes dê suas organizações

representativas, democraticamente (lesignados, preferencialmênte dentre aquelas

vinculadas aos serviços, programas. projetos, benefícios, transferência de renda e

defesa dos direitos dos usuários dô I'olítica de Assistência Social;

II - consideram-se entidades e orgar izaçôes dê assístência social aquelas sem fins

lucrativos Que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento

assessorômento aos beneÍiciários ab?ngidos por esta Lei, bem como as que atuam

na defesa e garantia dê direitos;

III - consideram-se legítimas toda:; ;rs formas de organização de trabalhadores do

setor como, associaçóes de trabalhedores, sindicatos, federâções, confederações,

centrais sindicais, conselhos fec erais de profissões regulamentadas que

organizam, defendem e representôrn os interesses dos trabalhadores que atuam

institucionalmente na política de ass istência social.

Art. 40 Os representantes dos ór gãos e entidades eleitas. bem como seus

suplentes, serão indicados ao órgâo dê adÍlinistração pÚblica municipal responsável pela
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coordenaçâo e execução da Política Municipal d3 Assistência Social, e dêsignados através
de Ato do Poder Executivo, no prazo de 10 (cliirs) dias, após as eleições.

§ 10 Os órgãos e entidads previstas rreste aÉigo poderão, a qualquer tempo,
promover a sübstituiçâo dos seus represen-Lan:es.

§ 20 As entidades poderão ser substi:uídas pelos seus pares, sempre que a

entidade suplente não possa assumir a titular dade. sendo então convocada a entidade
imediatamente mais votada no processo elêito'al.

Art. 50 A representação das Secrela'ias Municipôi§, titular e suplente será

escolhida e indicada por fórum próprio instituid: dentre as várias instâncias organÍzativas
de âmbito municipal.

AÉ. 6a O Poder Executivo terá o prazo ie 30 (trinta) dias, após a realização das

eleaçôes, para dar posse aos membros do CMAS.

Art. 70 o mandato do colegiado eleito c )ntará a partir da data da posse da mesa

diretora.

Art. 80 O Presidente e o Vice-Presidêntê do CMAS serão escolhidos dentre seus

membros titulares, por maioria absoluta em v( )tação.

Art. 90 Os membros do Conselho Mr,nrc pal de Assistência Social serâo nomeados
pelo Poder Exsutivo Municipal para mandato je 2 (dois) anos'

Art. 10. Será substituído pelo ór'gão go\/,)rnamental ou pelas respectivas ent;dades

da sociedade civil representadas, o membro lue renunciar, ou não comparecer a três
reuniões Consêcutivas Ou SeiS intercalAdêS, 'lo ano, Salvo se a auSência ocorrer por

motivo de força maior, justificada ao Conselhc .

Parágrafo único. Em caso de renúnci. de mandato por parte de entidade da

sociedade civil o plenário do CMAS deliberar á "pró-tempore" sobre a substiti3ição da

mesma, até que sejam convocadas e realizada,s eleíções, na forma da Lei.

Art. 11. Os cargos de Presidente e Vice- )residente deverão obedecer a alternância

entre sociedade civil ê governo.

Art. 12. Caberá ao Presidente, além do r'oto de Conselheiro, o de desernpate'

Àrt. 13. O Conselho Municipal conta.á ctm comissões permanentêS ê provisórias,

compostas por conselheiros titulares e suplentr:s. cujas competências estão e§tabelecidas

nesta Lei.
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Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social terá a squante estrutura:

I - Plenário;

II - Presidência;

Ix - Vice-Presidência;

IV - Comissôes;

V - Secretaria-=xecut'va.

AÊ. 15. O plenário, formado pelo conjunto dos conselheiros êleitos, é o órgão

máximo de deliberação colegiada do CMAS, configurddo pela reunião ordinária ou

extraordÍnária dos seus membros.

Art. 16. O Conselho Municipal de Assistência Social contará com uma Secreta ria-

Executiva.

§ 10 A Secretaria-Exêcutiva contará com uma equipe técnica administrativa
constituída de servidores dos quadros do órgão da Administração Pública Municipal

responsável pela coordenação da Política de Assistência Social e/ou requisitados de

outros órgãos da Adminastração Estadual, em conformidade com a legistação pertinente;

para cumprir as funções determinadas pelo Consetho Municipal de Assistência Social.

§ 20 A Secretêria-Executiva do CMAS será ocupada por servidor(a) ou profissional

de reconhecida experiência na área, indicado pelo Presidente e aprovado pelo Plenário

do Conselho.

§ 30 Poderão ter exercício na Secíetaria-Executiva do Conselho Municipal de

Assistência Social, servidores do municipio, da Administraçâo direta ou indireta. além de

profissionais especialmente convidados para tal fim.

Aft. 17. A representaçâo do CMAS será exercida por seu Presidente. na sua

ausência ou impedimento pelo Vice-Presidente ou por Conselheiro expressamente

designado, pelo pleno, para tal fÍm.

AÊ. 19. o pr€sidente e o Vice-Presidente do CMAS serão escolhidos dentre seus

membros titulares, para um mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução'
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SEçÃO III
DAS ATRIBUIçÕES

Art. 19. São atribuições do Plenário do CMAS:

I - deliberar sobre assuntos de competência d6te conselho;

II - deliberar sobre os ôssuntos encaminhados à aprecia$o e deliberação do
CMAS;

III - convocar a Conferência Municipal de Assistência Social;

IV - aprovar a criação e dissolução de Comissões e Grupos de Trabalho, suas
respectivas competências, sua composição, e prazo de duração;

V - elêger o Presidente e Vice-Presidênte escolhendo-os dentre seus membros
titulares;

VI - apreciar e referendar o nome do(a) Sçretário(a) Executivo(a);

§ 10 O Plenário será presidido pelo Presidente do Conselho Municapal de Assistência

Social que em fatta deste deverá ser substituido pelo Vice-Presidente, e nos seus

impedimentos, e na ausência de ambos, por um dos Seus conselheiros, indicados pelo

Plenário.

§ 20 O Plenário do Conselho instalar-se-á e deliberará com dois terços, de seus

membros, em primeira chamada, maioria absoluta, canquenta por cento mais um em

segunda chamada, realizada após trinta minutos, e com qualquer guórum êm terceira

chamada a realizar-se uma hora após a primeira chamada.

s 30 Quando se tratar de matérias relacionadas com a convocaçâo extraordinária
da Conferência Municipal de Assistência Social, eleição de Presidente e Vice-Presidente

do Consêlho e mudança do Regimento Interno o quórum minimo de votâção será de dois

terços de seus membros.

§ 40 Será facultada aos suplentes dos membros do Conselho a participação nas

reuniões, conjuntamente com os respectivos titulares, sem direito a voto.

§ 50 O Conselheiro Suplente será automaticamente chamado a exercer o voto,
quando da ausência do respectivo titular.

§ 60 A votaçâo será nominal e cada membro titular terá direito a l(um) voto.
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§ 70 Os votos divergentês poderão ser expressos na hora da reunião, a pedido do
mêmbro que o proferiu.

§ 80 As reuníões serão abertas, salvo quando se trôtar de matéria sujeita a sigilo.

Art. 20. As deliberações do Conselho serâo consu bstanciadas em Resoluções.

Art. 21. Os Trôbalhos do Plenário terâo a seguinte sequência:

I - verifica$o de presênça de quórum;

II - Iêitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;

IÍl - aprovação da ordem do dia;

IV - apresêntação, discussão e votação das matérias;

V - comunicaçõe breves e franqueamento da palavra;

VI - encerramento.

§ 10 A deliberôção das matérias sujeitas a votaçâo obdecerá a seguinte ordem:

I - o Presidente dará palavra ao relator, que apresentará seu parecer;

II - terminada a exposição. a matéria será posta em discussão;

III - encerrada a discussão, far-se-á a votação.

Art. 22. A Ordem do Dia, organizada pela Secreta r;a-Executiva, será comunicada
previamente a todos os conselheiros com antecedência mínima de cinco dias.

Art. 23. A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta dos trabalhos,
que deverá ser assinada pelo Presidente e pelos membros presentês, e arquivôda na

Secretaria-Executiva do CMAS.

Art. 24. Ao Presidente do Conselho Municipal de Assistência Socíal compete:

I - presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;

II - tomar parte tas discussões e exercer o direito de voto como conselheiro, e

em caso de necssidade desempatar após a segunda discussão e terceira votação;

III - autorizar faltas, impedimentos, afôstamentos e licençôs dos demais

Conselheiros;

IV - delegar compêtêncaas, desde que previamente submetidas à aprovação do
Plenário.
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Art. 25. Ao Vice-Presidente compete:

I - auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;

II - exercer as atribuiçeles que lhe forem conferidas pelo Plenário;

III - substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências.

Art. 26. Aos membros do Conselho Municipal de Assistêncía Social compete:

I - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias acatando e fazendo
cumprir as decisões do Conselho;

Il - cumprir as normas previstas na Lei no 8.7 421]-993 da LOAS;

IIl - participâr do Plenário e das Comissões ou Grupos de Trabôlho para os quais
forem designados;

IV - requerer votação de matéria em regime de urgência;

V - propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalho, bem como indicar
nomes para as mesmas;

VI - fornecer à Secretar,a-Executiva do Conselho todos os dados e informações a
que tenham acesso;

VII - executar outras at vidades que lhe sêjam atribuídas pelo Presidente do

Conselho ou pelo Plênário.

Att. 27. As Comissões e Grupos de Trabalho do Conselho Municipal de Assistência

Social - CMAS, terâo caráter permanentê ou provisório, sendo compostas por

conselheiros titulares, suplentes e/ou profissionais especialmente convidados para tal
fim. valorizando a participaçâo paritária.

Aú. 28. Sâo Comissões Permanentes do CMAS:

I - Comissâo de Normaüza$o e Fiscalização;

II - Comissão de Articulação e Política;

III - Comissâo de Planejamento e Finanças;

IV- Comissão de Acompanhamento dê Entidades;

v - Comissão de Acompanhamento ao Programa Bolsa Família.

§ 10 São atribuições da Comissão de Normatização e Fiscalização:

I - Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendações que subsidiêm as
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deliberações e resoluções do plenário do CMAS;

I1 - Propor diretrizes e emitir pareceres referentes aos programas, projetos e
serviços da área de assistêncta social;

III - Propor noÍrnas para regular as ações e a prestação de serviços de naturezô
pública e privada na área da assistência social;

IV - Propor a normatização e proceder às inscriçôes das entidadês e organizações
de assistência social cuja área de atuação ultrapasse o limite de um só município;

V- Propor di.etrizes, avaliar e emitir pa receres sobre a gestão, os ganhos sociais
e o desempenho dos programas, projetos e serviços, termos de referência,
relatórios e demais açôes da área de assistência social;

VI - Acompanhar a implantêção e implementação das resoluçôes do CMAS;

VII - Dar apoio à (re)estruturação dos CMAS em conjunto com a Comissão de
Articulação e Política;

VIU - Acompanhar a execução da Política Municipal de Assistência Social, bem
como dos planos plurianuais, em conjunto com a Comissão de Articulação e
Política;

iX - Avaliar o cumprimento das normas e critérios de transferência e gestâo de
recursos financeiros da área de Assistência Social;

X - Subsidiar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal no que diz
respeito ao Regimento Interno e Regulamento da mesma;

XI - Acatar e apurar denúncias;

XII- Fiscalizar as ações, programas, projetos e serviços da assistência socÍal, com
vistas a efetivaçâo do sistema descentralizado e participaüvo do SUAS;

XIII - Analisar e propor par€er sobre o Plano Municipal de Assistência Social;

XIV - Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social ,nscrita
pelos órgãos da administraÉo Direta e Indireta a ser encaminhada pelo Ór9ão
Gestor da Política Municipal de Assistência Social;

XV- Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais

do Fundo de Assístência Social - FMAS, definindo políticas de aplicação de

recursos;
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XVI - Acompanhar a gestão dos recursos e o desempenho dos programas e
projetos aprovados.

§ 20 São atribuações da Comissão de Articulação e Política:

I - Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendações que subsidiem as
deliberações e resoluções do glenário do CMAS;

II - Art;cular com outros conselhos setoriais e de direitos;

III - Articular com outros Conselhos Municipais de Assístência Social e com o
Conselho Estadual de Assistência Social;

IV - Organizar eventos, seminários, grupos de trabalho e estudo;

V - Organizar e pafticipar de capacitaçôes no âmbito da política de assistência
social ;

VI - Propor estudos, pesquisas. criação de banco de dados, avaliação e
monitoramento sobrê têmas pertinentes da política de assistência social;

VII - Acompanhar os resultados de estudos, pesquisas, criaçâo de banco de dados,
avaliação e monitoramento;

VIII- Divulgar ações do Conselho Municipal de Assistência Social;

IX - Promover a difusâo de informaçôes sobre o Sistema Único de Assistência
Social.

X- Realizar interface com outras comissões ou Grupo de Trabalho do CMAS.

§ 30 São atribuições da Comissâo de Planejamento e Finanças:

I - Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendaçôes que subsidiem as
deliberações e resoluções do plenário do CMAS;

II - Avaliar a Política de Assistência Social e seu financiamento;

III - Analisar e apresêntar pareceres a proposta orçamentária da Assistência So.ial
inscrita pelos órgãos da Administração Dirêta e Indireta a ser encaminhada pela

Ssretaria de Desenvolvimento Social;

IV - Acompanhar a gestâo dos recursos, e o dêsempênho dos programas e
projetos aprovados;

V - Estabelecer interfaces com outras comissões ou grupos de trabalho do CMAS.
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É tempo dc sebalho!

§ 40 Sâo atribuições da Comissão de Acompanhamento de Entidades:

I - Acompanhar e proceder com o registro das entidades e organizaçôes de
assistência social, aquelas sêm flns Iucrativos que, isolada ou cumulatavamente,
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem como as que

atuam na defesa e garantia de direitos.

§ 50 Sâo atribuições da Comissão de Acompanhamento ao Programa Bolsa Família:

I - Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e o monitoramento do

cadastramento no municipio e da seleção dos beneficiários, da concessão e
manutenção dos benefícios, do controle do cumprímento das condicionalidades, da

articulação de açôes complementares pa.a os beneficiários do Programa, e da
gestão do Programa como um todo;

II - Adotar ações articuladas para acompanhar e estimulêr ô integração e a oferta
de outras políticas públicas que favoreçam a emancipaçâo das famílias
beneficiárias do PBF de sua condiçâo de exclusão social, em especial das famílias
que não cumpriram as condicionalidades.

AÉ. 29. As Comissões e Grupos de Trabalho terão um(a) Coordenador(a) escolhido
dentre seus membros.

§ 10 Aos Coordenadores das Comissôes ou Grupo de Trabalho compete:

I - solicitar à secretaria executiva do Conselho Municipal de Assistência Social o

apoio necessário ao funcionamento da respstiva Comissão ou Grupo de Trabalho;

Il * coordênar reuniôes das Comissões ou Grupos de Trabalho.

III - apresentar ao Plenário do CMAS as conclusões e resultados alcançados pelas

comissões ou grupos de trabalho.

AÉ. 30. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social

compete:

I - elabordr as atas de reuniões clo CMAS;

II - manter atualizada a documentação do CMAS;

IIÍ - expedir correspondência e arquivar documentos.

IV - manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida,
bem como dos demais assuntos de intêresse cÍo CMAS;
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V- prepaiar e controtài á puliicação.'àe'aãpla'divutgação e quando necessário,
no Diário Oficial, de todas ês decisões p.oferidas pelo Conselho;

VI - fornecer suporte técnico e administrativo suplêmentar ao Conselho í'lunicipal
de Assistência Social;

VII - sugerir ao Presidente do Conselho propostas para alteraÉo do Rêgjmento
Interno;

VÍII - desempenhar outras funções que lhes forem atribuídas.

CAPÍTULO III
DÂS DTSPOSÍçÕES GERÀIS

Art. 31. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social prestará apoio técníco
e administrativo, necessário ao íuncionameílto do CMAS, ga,-antindo rêcursos materiais,
humanos e finance,ros, e arcando com despesas de passagens, traslados, alimentâção
e hospedagem dos conselheiros, tanto do governo como da sociedade civil, quanda

estiverem no exercicio de suas atrihuições.

Art. 32. Estê Lei entrará em vigoí na data da sua publicaÉo.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipôl no

1.195 de 25 de março 1996.

GÂBINETE DO PREF=ITO DO l.tUN

Estado de Pernambuco, em 03 de julho de

CÍPIO DE SANTA MARIÀ DA BOA VI§TÀ,

oEORGE RA» UES DUÃRTE

Prefeito untctpto
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